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----------Aos treze dias do mês de Junho do ano dois mil e três, nesta vila de Bombarral 
e salão nobre do edifício dos Paços do Município, realizou-se uma reunião 
extraordinária da Câmara Municipal de Bombarral, com a presença do senhor 
Presidente da Câmara António Carlos Albuquerque Álvaro, do senhor Vice-Presidente 
da Câmara João Carlos Barreiras Duarte e dos senhores Vereadores Luis Alberto 
Camilo Duarte, Manuel Quintino Filipe Silva, Rui Fernando Figueiredo Viola e António 
José Silva Faustino.--------------------------------------------------------------------------------------  
----------Faltou a esta reunião o senhor vereador Jorge Manuel Costa Pereira. -----------  
----------Secretariou a reunião o Assistente Administrativo Especialista Nuno Fernando 
Carreira Taborda Ferreira.------------------------------------------------------------------------------  
----------Esteve igualmente presente a Técnica Superior Urbanista Ligia Pinheiro 
Carvalho e 5 técnicos da firma CEDRU. ------------------------------------------------------------  
----------Pelas 17.30 horas, o senhor presidente da Câmara declarou aberta  a  
reunião.------------------------------------------------------------------------------------------------------  

0599.   PLANO DE REQUALIFICAÇÃO E VALORIZAÇÃO URBANA: Analisada a questão, 
foi defendido pela equipa de técnicos a opção por um modelo de vila compacta com a 
existência de espaços verdes e empreendimentos de qualidade para responder a um 
mercado cada vez mais exigente e melhorar a imagem que o Bombarral tem. Foi 
também referenciada a necessidade de se valorizar o património e a memória 
existente como por exemplo no caso das tradições vitivinícola, frutícola e hortícola. Foi 
pelos senhores vereadores referenciada a necessidade de valorizar as entradas da 
vila, e respectivas ligações ao centro da vila. Outros aspectos salientados foi a ligação 
entre os espaços públicos e a valorização dos pequenos espaços. Seguidamente os 
intervenientes na reunião efectuaram uma visita à vila de Bombarral. ----------------------  
 
----------Pelas 20.00  horas, foi a reunião encerrada e lavrada a presente  acta, que 
depois de lida e achada conforme, vai ser devidamente assinada nos termos do n.º 2 
do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, pelo presidente do orgão e pelo 
funcionário municipal que a lavrou .------------------------------------------------------------------  
 
O Presidente da Câmara: 
 
O Funcionário: 

 


